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Ata de reunião extraordinária do Conselho de Unidade da Faculdade de Arquitetura e 1 
Urbanismo, realizada na sala 107 da Unidade, no dia 20 de maio de 2016, sexta-feira, entre 2 
11h20min e 12h20min.  3 

Estavam presentes os seguintes membros Prof. J. Gustavo F. Abdalla (Diretor); Prof. Fabiana 4 
Jacques (Vice Coordenadora do Curso de Graduação em Arquitetura e Urbanismo); Profa. 5 
Mônica Olender (Chefe do DPHT); Professor Ricardo Ferreira Lopes (Chefe do DPRT) 6 
Representante Discente, acadêmico Filipe Oliveira Paiva e, como convidado Prof. Fábio Lima.  7 

A pauta foi: Coordenação de Graduação de Curso de Arquitetura e Urbanismo. 8 

O Diretor expõe os motivos da reunião que consistem no equívoco de indicar um 9 

Coordenador pro tempore por duas vezes à PROGEPE, respectivamente, ofício 12 10 

(referente à Profa. Fabiana Jacques para o período de 11 a 17 de maio de 2016) e 11 

ofício 13 (referente ao Prof. Fábio Lima para o período de 17 de maio a 16 de setembro 12 

de 2016). Informa sobre o alerta da PROGEPE quanto às portarias 607, de 29 de maio 13 

de 2013 e 782, de 22 de julho de 2013. A primeira delas é referente à designação do 14 

Prof. Emmanuel S.R. Pedroso para a função de Coordenador do curso de Arquitetura e 15 

Urbanismo, para um mandato de três (3) anos, com convalidação dos atos dele a partir 16 

de 10 de maio de 2013. A segunda indica a Profa. Mônica C.H.L. Olender para a função 17 

de Vice Coordenadora do curso de Arquitetura e urbanismo para o mandado de 12 de 18 

junho de 2013 a 11 de junho de 2016. Neste sentido coloca que ocorreu uma provável 19 

interpretação errônea da portaria, por parte da atual coordenação, igualmente 20 

acompanhada pela Direção. Somente em 11 de junho de 2013 foi publicado no DOU a 21 

referida portaria, assim sendo, dando início ao mandato naquela data e apenas 22 

convalidando os atos anteriores. Com isso o mandato seguirá até 11 de junho de 2016, 23 

ficando vacante depois desta data.  24 

Soube outro aspecto, o da Vice Coordenação, não há registro na Pró-reitoria da 25 

declaração de renúncia da profa. Mônica ao assumir a Chefia do DPHT. Também não 26 

há inserido no processo a indicação da Profa. Fabiana Jacques para o cargo, pois faltam 27 

documentações que impedem o reconhecimento e validação do mandato dela. 28 

Quanto a esta situação, já se tomou a providência, orientado pela PROGEPE: (1) da 29 

Profa. Mônica declarar a renúncia a partir da data de 17 de outubro de 2014, (2) de 30 

buscar-se a documentação do resultado da eleição da Profa. Fabiana, (3) regularizar, 31 

por meio do formulário RH 451, a solicitação de mandato de Vice Coordenadora e (4), 32 

por meio da Direção, escrever um ofício à PROGEPE informando dos não 33 

procedimentos conforme necessário, solicitando, assim, a regularização do caso.   34 

Desta forma A Direção pede compreensão e desculpa aos envolvidos pela conduta em 35 

relação aos dois pro tempore. Informa que já vem tomando as medidas cabíveis para 36 

corrigir o problema e confirma que oficialmente a Vice Coordenadora é a Profa. 37 

Fabiana, sabido que será solicitada a convalidação dos atos dela desde a data da 38 

eleição. Também informa que foi alertado da não necessidade de eleição em chapa 39 

Coordenação e Vice Coordenação, dado, entre outros, (1) não haver obrigatoriedade 40 

disso; (2) a Vice Coordenação é apenas uma portaria interna, não publicada no DOU e 41 
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(3) a eleição do Vice Coordenador ter sido para o triênio, a partir da data em que 42 

ocorreu. 43 

Com relação à Coordenação, tirou-se, por unanimidade que há que se esperar o 44 

retorno do Prof. Emmanuel para sabermos sua posição em relação aos fatos. 45 

Por fim, retira-se um novo calendário eleitoral para Coordenação de Curso, mantendo-46 

se, caso os membros aceitem, a mesmas pessoas na Comissão Eleitoral. Sugere-se a 47 

data de 8 e 9 de junho para a eleição. 48 

A ata é lavrada por mim, que a assino, e é rubricada pelos presentes. 49 

 
Juiz de Fora, ____  de  __________de 2016. 

 
 

Prof. José Gustavo Francis Abdalla 
Diretor da FAU – SIAPE 0990189 

 
 

Anexo 1 – cópia da lista de presença 

 


